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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
SINVAL REIS DE SOUZA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 083, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, SINVAL REIS DE SOUZA, admitido em, 

07/07/1995, CPF nº 292.223.205-06, RG nº 01964866 96 /SSP/BA, CTPS nº 03284, 

SÉRIE nº 00012, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo 

gozá-la no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 17 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
OSMARIO DE JESUS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 084, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, OSMARIO DE JESUS SANTOS, admitido em, 

01/10/1999, CPF nº 982.633.825-72, RG nº 08983405 43 /SSP/BA, CTPS nº 57493, 

SÉRIE nº 127, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, devendo gozá-la 

no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 17 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
RENATO VIEIRA DE OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 085, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, RENATO VIEIRA DE OLIVEIRA, admitido em, 

01/03/2005, CPF nº 271.448.285-68, RG nº 02149998-58 /SSP/BA, CTPS nº 097023, 

SÉRIE nº 00006, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo 

gozá-la no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 17 de janeiro de 2022. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
SIDIVAL DE JESUS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 086, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, SIDIVAL DE JESUS SANTOS, admitido em, 

17/06/1991, CPF nº 572.340.005-34, RG nº 04743376 00 /SSP/BA, CTPS nº 55748, 

SÉRIE nº 00042, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 17 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 005
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C31D703E3895BA4FE89388363FBCEC2B



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 000945 Estado da Bahia - segunda-feira, 17 de janeiro de 2022 Ano 6

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
EROILTON BISPO DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 087, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, EROILTON BISPO DOS SANTOS, admitido em, 

22/07/1991, CPF nº 487.438.795-00, RG nº 3832884 /SSP/BA, CTPS nº 92704, SÉRIE 

nº 00004, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de 

VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no 

período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 17 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
MOACIR SANTOS DE MELO e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 088, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, MOACIR SANTOS DE MELO, admitido em, 

01/07/2008, CPF nº 488.639.395-00, RG nº 1636203 /SSP/BA, CTPS nº 9903914, 

SÉRIE nº 0010, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na 

função de VIGILANTE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo 

gozá-la no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 17 de janeiro de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, LUIS 
ALBERTO DE JESUS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 089, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, LUIS ALBERTO DE JESUS SANTOS, admitido 

em, 01/10/1999, CPF nº 975.694.455-20, RG nº 0754482707 /SSP/BA, CTPS nº 14804, 

SÉRIE nº 00042, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la 

no período de 01/02/2022 a 03/03/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 17 de janeiro de 2022. 
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